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O vice-llder govemista no Sena
do, Fábio Lucena (AM), sugeriu on
tem a redução do mandato de todos 
os senadores eleitos em 1982 para 
quatro anos, a fim de que, em novem
bro do próximo ano, sejam eleitos 
novos senadores, com mandatos de 
quatro anos, para que possam parti
cipar da Assembléia Nacional Cons
tituinte com a expressa delegação 
popular. 

No entender do parlamentar 
amazonense, eleito também em 82, 
os senadores — que são eleitos para 
oito anos de mandato — não recebe
ram nenhuma autorização popular 
para a elaboração de uma nova Car
ta constitucional. E lembrou que o 
País está caminhando para amplas 
mudanças, todas democráticas, ra
zão pela qual, no seu entender, a fu
tura Constituinte deve ser formada 
em sua totalidade de representantes 
escolhidos pelo voto direto expressa
mente para a função de votar a Cons
tituição. 

A alteração, como explicou, seria 
alcançada mediante emenda consti

tucional, reduzindo o mandato dos 
senadores eleitos em 82. Em 1985, se
riam eleitos os 72 futuros senadores 
(incluindo os três de Brasilia, que 
passará então a ter represenlaçãp 
política), por quatro anos, para que, 
a partir de 1990, a renovação se faça 
pelo sistema atual, ou seja, com a 
escolha alternada de um terço e de 
dois terços da Casa a cada eleição. 

Já o ministro da Justiça, Fernan
do Lyra, afirmou que a participação 
dos 25 senadores de 1982 na Consti
tuinte poderá ser decidida por refe
rendo popular, através de um item 
específico na cédula a ser utilizada 
na eleição dos constituintes. A pre
servação desses mandatos seria colo
cada em votação juntamente com a 
eleição dos novos senadores e depu
tados, segundo a fórmula defendida 
pelo ministro. 

Lyra garantiu que a emenda )JÔ 
líder do PTB na Câmara, deputado 
Gastone Rhigi, convocando a Cons
tituinte, não deverá ser aprovada, 
por ser "restritiva". Elogiou a iití<yj£ 
tiva do líder trabalhista como prcv 
cadora de uma discussão democr: 
ca, mas defendeu a iniciativa de con
vocação da Constituinte como à^-
buição do governo. 
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